PARECER N.º 1576, DE 2003

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 566, DE 1999.



De autoria do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, a proposição em epígrafe objetiva instituir cursos técnicos, intensivos e de curta duração, no Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”, destinados a pessoas de baixa renda e desempregados.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 71ª a 75ª Sessões Ordinárias (de 29/07 a 04/08/99), nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da então vigente IX Consolidação do Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído para as Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e de Finanças e Orçamento.



A Douta Comissão de Constituição e Justiça se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto. Encaminhado a esta Comissão, cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer acerca da proposição, nos termos do que dispõe o § 5º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. Em o fazendo, reiteramos na íntegra a nossa manifestação anterior de fls. 6, favorável à aprovação do Projeto de lei nº 566, de 1999.



É o parecer.



a) Edson Gomes – Relator



Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.



Sala das Comissões, em 7/11/01



a) Maria Lúcia Prandi – Presidente



Jorge Caruso – Edson Gomes – Maria Lúcia Prandi (contrário) – Cesar Callegari.

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR



De autoria do ilustre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe objetiva instituir cursos técnicos gratuitos de caráter profissionalizante, a serem realizados pelas escolas técnicas de 2° grau integradas ao Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza", oferecidos a pessoas de baixa renda.



Decorrido o período regimental em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada á Comissão de Constituição e Justiça que, não encontrando qualquer óbice de natureza constitucional, legal ou jurídica, opinou favoravelmente ao projeto.



Distribuída a esta Comissão, compete-nos, nesta oportunidade, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos termos do § 5°, artigo 31, do Regimento Interno consolidado.



Assim sendo, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha a propositura. De fato, a efetivação da medida contribuirá para combater o desemprego e o agravamento de problemas sociais, pois possibilitará às pessoas de baixa renda uma melhor qualificação profissional, sem exigir que freqüentem cursos normais, regulares e oficiais.



Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n° 566, de 1999.



a) Edson Gomes

